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Educação e Cultura

EXTRATO DO EDITAL N". 001/2024 - Cadastro Reserva de Contratâções Temporárias

SANDRA DE BAIRROS, Coordenadora do Departamento Administrativo Da

Educação do Município de Condor, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER aos interessados

que estarão abertas, no período de 28 de juúo de 2024 a 05 de julho de 2024, inscrições para o

Cadastro de Contratações Temporárias para o exercício da função de professor para a Educação

Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais.

Horário para Inscriçôes: das 08h às 11h30 e das 13h30 às l7h'

Local: Secretaria Municipal da Educação e Cultura

Documentos necessários: Cópia reprográfica da Carteira de ldentidade; CPF; Certidão de

Nascimento ou Casamento; Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso Superior de

Graduação correspondente a Licenciatura Plena, com habilitação específica na disciplina de

atuação e Histórico Escolar; Diploma de Especialização, Mestrado e/ou Doutorado; Atestado

comprovando que eslí frequentando curso superior que habilite para a disciplina, constando o

semestre e as disciplinas cursadas; Atestados comprobatórios de regência de classe dos últimos

cinco anos, constando o período; Certificado de cursos, seminários, encontros e outros.

realizados nos últimos dois anos na área da educaçâo; Comprovantes de apresentações de

trabalhos na área da educação (comunicações, resumos, ensaios, aÍigos, painéis, minicursos e

ahns); Publicações em periódicos especializados na área específica ou em educaçào, em livros

e/ou organização e publicação de livros; comprovante de aprovaçâo em concurso público para

cargos de magistério, nos últimos três anos.

Obs.: Nào serào aceitas inscrições por procuração e e-mail.

Mais informações na Secretaria da Educação pelo telefone (055) 3379-1108'

A integra deste Edital está no site u'rvw.contlor.rs.gov.br, Mural de Atos da Prefeitura Municipal

e Secretaria de Educação

Condor, 27 de junho de 2024.
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